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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 28 DE MAIO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 054 

Prefeitura Municipal de Coromandel 
LEI Nº 5.089 DE 11 DE MARÇO DE 2025. 

 
“DENOMINA AUDITÓRIO A SER CONSTRUÍDO NO PARQUE GOIÁ NO MUNICÍPIO DE COROMANDEL”. 
 
O Povo do Município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica denominado de “HELIO COTA PACHECO”, o auditório a ser construído no “PARQUE GOIÁ” (Gerson Coutinho da Silva), no 

Município de Coromandel/MG. 
Art. 2º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a colocação de placas de identificação, bem como a devida homenagem no 

referido local. 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contém. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 11 de Março de 2025. 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEI Nº 5.090 DE 11 DE MARÇO DE 2025. 

 
“INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE SERRARIA MÓVEL NO MUNICÍPIO DE COROMANDEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O Povo do Município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  Fica instituído o Programa Municipal de Serraria Móvel, destinado ao beneficiamento de madeira de origem legal, sem fins comerciais, para 

uso exclusivo de produtores rurais do município de Coromandel. 
Art. 2º  O programa tem como finalidade: 
I – Facilitar o beneficiamento da madeira para construção e manutenção de benfeitorias nas propriedades rurais; 
II – Apoiar os produtores rurais no manejo sustentável da madeira; 
III – Contribuir para a infraestrutura rural do município por meio de contrapartida em madeira para uso público. 
Art. 3º  A Serraria Móvel será operada pela Prefeitura Municipal de Coromandel, por meio da Secretaria da Gestão Municipal do Agronegócio, 

podendo contar com apoio de entidades públicas e privadas, mediante regulamentação específica. 
Art. 4º Os critérios para cadastramento dos beneficiários, regras operacionais, fiscalização do serviço e destinação da madeira recebida como 

contrapartida serão definidos em regulamento próprio, expedido por Decreto do Poder Executivo. 
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Município, podendo ser 

suplementadas, se necessário. 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contém. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 11 de Março de 2025. 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso depublicação de retificação de editalde licitação a seguir: 
PREGÃO ELETÔNICO nº 017/2025 - Será realizado no dia 12/06/2025 às 08:00h o Processo n° 032/2025, com critério de menor preço por item. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro total de veículos, máquinas pesadas e caminhões pertencentes à 
frota municipal para atender as secretarias e setores da Prefeitura Municipal de Coromandel-MG. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, 
no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 27 de maio de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o extrato das atas de registro de preços a seguir: 
Pregão Eletrônico n° 012/2025 – SRP - Processo n° 023/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de tiras de glicemia, 
lancetas automáticas e seringas para atender as demandas das unidades básicas de saúde, unidade de pronto atendimento Dr. Sebastião Machado e 
farmácia básica da secretaria municipal de saúde, de Coromandel/MG, com reserva de itens para participação exclusiva de microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedor individual, referente à ata de registros de preços a seguir: 
ARP nº 58/2025– Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e NK MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o n. º 34.479.102/0001-53. Valor: 
R$ 48.400,00 (Quarenta e oito mil quatrocentos reais). Vigência: 26/05/2025 a 26/05/2026. 
ARP nº 59/2025– Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e MC FARMA LTDA, CNPJ sob o n. º 41.098.601/0001-66. Valor: R$ 148.500,00 (Cento 
e quarenta e oito mil quinhentos reais). Vigência: 26/05/2025 a 26/05/2026. 
E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 26 de maio de 2025. Luiz 
Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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